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PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO
UTILIZAÇÃO DE MATERIAL DE REPRODUÇÃO VEGETAL NÃO BIOLÓGICO
Regulamento (UE) 2018/848 | pontos 1.8.5.1 e 1.8.6, parte I, Anexo II
(Preencher após consulta da Base de dados de material de reprodução vegetal)
1. Identificação do Operador:
	Nome do Operador:
	



	NIF:
	
	Localização da Exploração (Freguesia / Concelho):
	



	Organismo de Controlo:
	
	Data do último controlo:
	



2. Caraterização do Material Genético a Introduzir:
A PREENCHER POR ESPÉCIE
	Espécie (nome científico):
	

	Espécie (nome vulgar):
	

	Variedade (s):
	

	Fornecedor (denominação social/NIF)
	
	



3. Justificação do Pedido de Autorização:
☐ a) não está registada na base de dados referida no artigo 26.º, n.º 1, ou no sistema referido no artigo 26.º, n.º 2, alínea a) do Regulamento 2018/848 nenhuma variedade das espécies que o operador pretende obter; 
☐ b) nenhum fornecedor pode entregar o material de reprodução vegetal biológico ou em conversão a tempo da sementeira ou plantação, tendo o operador encomendado o material de reprodução vegetal em prazo razoável para permitir a preparação e o fornecimento do material de reprodução vegetal biológico ou em conversão; 
☐ c) a variedade não está registada na base de dados referida no artigo 26.º, n.º 1, ou no sistema referido no artigo 26.º, n.º 2, alínea a) do Regulamento 2018/848, como material de reprodução vegetal biológico ou em conversão, e o operador anexa comprovativo de que nenhuma das alternativas registadas da mesma espécie é adequada, nomeadamente no que respeita às condições agronómicas e edafoclimáticas e às propriedades tecnológicas necessárias para a produção; 
☐ d) para utilização em investigação, testes em ensaios de campo em pequena escala, para fins de conservação de variedades ou de inovação de produto.

4. Tipo de Material Genético a Introduzir:
☐ Sementes	☐ Plantas / Plântulas / Outro tipo de material
A. Em caso de sementes, indicar:
☐ Sementes duma única espécie	☐ Mistura de sementes com várias espécies/variedades (indicar composição):
	Espécies
	Variedades
	% em peso

	
	
	

	
	
	

	
	
	


☐ Esta semente faz parte de uma mistura em que 	 % da semente é biológica ou em conversão (mínimo de 70% em peso).


	Quantidade de sementes (kg)
	

	Área a instalar com o material genético (ha ou m2):
	
	N.º de parcelas/estufas:
	

	Data prevista de Sementeira (mês/ano)
	
	Compasso de plantação:
	

	Correspondem a Semente tratada?
	NÃO ☐ SIM ☐

	Indicar Produto Fitofarmacêutico
	Qual? 
	



B. Em caso de plantas ou outro material genético, indicar:

	Quantidade (N.º de plantas ou outro material)
	

	Área a instalar (ha ou m2):
	
	N.º de parcelas/estufas:
	

	Data prevista de Plantação (mês/ano)
	
	Compasso de plantação:
	

	Correspondem a material tratado?
	NÃO ☐ SIM ☐

	Indicar Produto Fitofarmacêutico
	Qual? 
	



	Observações:
(justificar sempre que necessário)
	 



Solicito autorização,
	
	
	

	Data
	
	Assinatura do Operador



Documentos a ANEXAR ao Formulário 
☐ Imagem de catálogo ou da etiqueta aposta na embalagem de sementes ou outra etiqueta do material de reprodução vegetal.
☐ Documento (guia de remessa, fatura, declaração, etc.) do fornecedor (Viveirista/Comerciante) com sua identificação e a indicação do tipo (incluindo a garantia de não OGM) do material genético a introduzir.

Proteção de Dados
· Estes dados vão ser tratados informaticamente e mantidos pelo prazo adequado à respetiva finalidade.
· Destinam-se à criação de uma base de dados sectorial.
· É garantido o direito de acesso, retificação e eliminação sempre que o utente solicite por email para protecaodedados.sra@madeira.gov.pt  ou para dra@madeira.gov.pt 
· Em caso de incumprimento o utente poderá fazer queixa junto da Comissão Nacional da Proteção de Dados (CNPD)

Enviar o formulário preenchido e documentação anexa para: dra@madeira.gov.pt
(Indicar no assunto “Pedido de autorização para utilização de animais de criação não biológica – NIF do operador”).
Ou entregar no seguinte endereço:
Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural
Avenida do Mar e das Comunidades Madeirenses, N.º 23-1º - 9000-054 FUNCHAL
[bookmark: _Hlk151716557]
PELA DRA
☐ Autorizado	☐ Não Autorizado
	Autorizado o uso do material de reprodução vegetal não biológico identificado, ao abrigo do ponto               , da parte I, anexo II, do Reg(UE) 2018/848.





	
	
	

	Data
	
	Assinatura do Direto Regional
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